Legismap Roncarati
TJIDFT decreta faléncia de empresa de consorcio (TIDFT)

O juiz da Vara de Faléncias, Recuperacdes Judiciais, Insolvéncia Civil e Litigios Empresariais do DF
decretou a faléncia da empresa Disbrave Administradora de Consércios LTDA, registrada
perante a Junta Comercial do Distrito Federal e com sede na Asa Norte, Brasilia/DF.

O pedido de faléncia foi formulado por Disbrave Administradora de Consoércios LTDA,

que relatou grave situacao patrimonial e economico-financeira e afirmou que solicitou
autorizacao da agéncia reguladora para requerer a faléncia, consubstanciada na hipdtese prevista
no art. 21, alinea ‘b’, da Lei n? 6.024/74, uma vez que os ativos existentes ndo sdo suficientes para
honrar pelo menos a metade dos créditos.

Na decisao, o magistrado ainda consignou que a empresa autora tem por objeto a formacao e
administracao de grupos de consércio, cuja organizacao e funcionamento serdo de sua
exclusiva responsabilidade, e nomeou administradora judicial, que devera tomar uma série de
providéncias especificadas na sentenca.

Com a declaracao de faléncia da empresa, o juiz ordenou a suspensao da prescricao das
obrigacoes do devedor sujeitas ao regime da Lei de Faléncias e das acbes e execucdes
ajuizadas contra o devedor, inclusive daquelas dos credores particulares do sécio solidario,
relativas a créditos ou obrigacdes sujeitos a faléncia.

Além disso, o0 magistrado proibiu qualquer forma de retencao, arresto, penhora,
sequestro, busca e apreensao e constricao judicial ou extrajudicial sobre os bens do
devedor, oriunda de demandas judiciais ou extrajudiciais, cujos créditos ou obrigacdes sujeitem-se
a faléncia, mantidos os autos no juizo onde se processam, suspensdo que nao atingird as acdes
previstas no art. 62, §§ 12 e 29, da LF.

O magistrado ainda advertiu a falida e seu sécio sobre a indisponibilidade dos bens da
empresa (inc. VI, do art. 99, da LRF) e lembrou que a decretacdo da faléncia ainda impde aos
representantes legais do falido deveres, nos termos do art. 104, da LF, sob pena de crime de
desobediéncia.

Acesse o0 PJel e acompanhe o processo: 0809414-32.2024.8.07.0016
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